
                                                                                          

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES/ES 

 

INDICAÇÃO Nº:  1311/2026 

LINHARES -ES – 17 DE MARÇO DE 2026. 

 

 

 

 

 

ALYSSON F. G. REIS, vereador com cátedra neste palácio legislativo, 

vem respeitosamente perante vossa Excelência, com fulcro no art. 125, II do 

Regimento Interno apresentar a seguinte INDICAÇÃO:  

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO PARA QUE SEJA REALIZADA A PODA DA 

ÀRVORE LOCALIZADA ÀS MARGENS DA BR-101, NAS 

PROXIMIDADES DA EMPRESA GRAND CAFÉ, NO BAIRRO 

VILA BETÂNIA, LINHARES/ES. 

 

 

 

 

 

 

Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 

necessidade e oriunda de astronômico clamor popular. 
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JUSTIFICATIVA 

   
 

A presente indicação se justifica em razão de a referida árvore, embora já 

tenha passado por intervenção anterior com a retirada de galhos em contato com a 

rede elétrica, ainda apresentar galhos baixos e produção de frutos (fruta-pão), os 

quais vêm caindo constantemente sobre veículos e motocicletas que transitam pela 

via. 

  

Tal situação tem gerado risco iminente de acidentes, colocando em perigo a 

integridade física dos condutores e pedestres que utilizam a via. Além disso, os 

moradores da localidade vêm enfrentando transtornos, especialmente uma idosa 

residente nas proximidades, que tem sido injustamente responsabilizada pelos 

usuários da via, apesar de não possuir qualquer responsabilidade sobre a 

manutenção da árvore. 

 

Ressalta-se, ainda, que já houve solicitação anterior junto à Secretaria 

competente, inclusive com promessa de atendimento, não concretizada até o 

momento, motivo pelo qual se reforça a necessidade de providências urgentes. 

 

Diante do exposto, faz-se necessária a intervenção do Poder Público para 

garantir a segurança dos transeuntes e evitar a ocorrência de acidentes. 

 

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa que NOTIFIQUE a 

SECRETÁRIA de MEIO AMBIENTE para que haja URGENTEMENTE e tome as 

devidas providências. 

 

Nestes termos, 

 

solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 
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